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OBSERVAÇÕES METODOLÓGICAS

A) FONTES JURÍDICAS MARÍTIMAS

As fontes jurídicas marítimas são reproduzidas na edição crítica de J.-M. 

PARDESSUS*, com exceção tanto das romanas e bizantinas, como das codificações. As 

traduções para o português de todas aquelas tiveram o auxílio, se necessário, da versão 

em francês apresentadas por esse autor.

B) FONTES LITERÁRIAS EM LATIM E GREGO

As abreviaturas das fontes literárias em latim seguem o Thesavrvs Lingvae 

Latinae (ThLL ou TLL)**; e daquelas em grego, para o autor, H. G. LIDDELL ‒ R. 

SCOTT ***, e, para a obra, L. BERKOWITZ ‒ K. A. SQUITIER****. 

Os textos em latim e grego reproduzidos são, em regra, da Loeb Classical 

Library. Se outra edição foi utilizada, ela está mencionada in loco.

C) TRADUÇÃO DAS FONTES JURÍDICAS E LITERÁRIAS EM GREGO 

Todas as fontes em grego mencionadas, jurídicas e literárias, foram traduzidas 

pessoalmente, com auxílio, naquelas, da tradução inglesa da Loeb Classical Library, e 

nessas, no caso das Basílicas, da edição em latim de G. E. HEIMBACH, e, no do Nómos 

Rhodíōn Nautikós, principalmente da inglesa de W. ASHBURNER.

D) SINAIS GRÁFICOS NOS TEXTOS EM LATIM E GREGO E NAS RESPECTIVAS 

TRADUÇÕES

Tanto nos textos originais, como nas traduções, os parênteses agudos ‒ “< >” ‒ 

representam uma reconstrução; e as reticências entre os parênteses ‒ “(...)” ‒ mostram 

que palavras, expressões ou frases, por não serem relevantes, foram omitidas. 

IX

* Collection de lois maritimes antérieures au XVIII.e siècle, ts. 1-6, Paris, Royale, 1828-1845.
** Index librorvm scriptorvm inscriptionvm ex quibvs exempla affervntur, 2a ed., Leipzig, Teubner, 

1990.
*** A Greek-English Lexicon, Oxford, Clarendon, 1996, pp. XVI-XXXVIII, XLIII-XLV.
****  Thesaurus Linguae Graecae ‒ Canon of Greek Authors and Works,  3a ed., London,  Oxford 

University, 1990.



Nas traduções, os colchetes (parênteses quadrados) ‒ “[ ]” ‒ ou, se já presentes 

esses, os parênteses ‒ “( )” ‒ indicam palavras, expressões ou frases que não se 

encontram no texto original e que servem para facilitar a leitura.

E) CITAÇÃO BIBLIOGRÁFICA E DE JURISTAS BRASILEIROS*****

Seguem-se as soluções gráficas do sistema franco-italiano de citação 

bibliográfica.

Os juristas brasileiros serão mencionados nos rodapés na forma em que são 

conhecidos na comunidade científica nacional (v.g.: SILVIO MEIRA), mas, na 

bibliografia, utiliza-se o sistema internacional indicado (MEIRA, Silvio Augusto de 

Bastos).

X

***** E. C. SILVEIRA MARCHI, Guia de Metodologia Jurídica – Teses, Monografias e Artigos, 2a ed.,  
São Paulo, Saraiva, 2009, pp. 160-165, 173-180, 271-273.

Os elementos essenciais da obra são indicados apenas na primeira vez que essa for mencionada. 
Nas citações subsequentes, designa-se somente parte do título ‒ em alguns casos, também do volume ‒ e, 
entre parênteses, a nota na qual consta a sua descrição completa. Assim: H. KRELLER,  Lex Rhodia cit. 
(nota 13), pp. 276-285 (= § 4) = obra citada anteriormente, com seus dados completos na nota 13.



I

INTRODUÇÃO

Teria sido apenas em 1647 que o Direito Marítimo, com o humanista neerlandês 

A. VINNEN1, teve propriamente um dos primeiros e mais conhecidos conceitos 

doutrinários de avarias grossas2.

1

1 Notae (1647) a P. PECK, In Titt. Dig.  &  Cod. ad Rem Nauticam Pertinentes, Commentarii (1556), 
3a ed., Amsterdam, Boom, 1668, p. 193. Segundo A. N. IGLESIAS, Arnold Vinnen, in R. DOMINGO (org.), 
Juristas universales ‒ Juristas modernos ‒ Siglos XVI al XVIII: de Zasio a Savigny, vol. 2, Barcelona, 
Marcial Pons, 2004, p. 353, conceitos de natureza marítima são típicos do interesse dos estudos jurídicos 
dos Países Baixos.

2 É mencionado por seu contemporâneo alemão J. BRUNNEMANN, Commentarius in Quinquaginta 
Libros Pandectarum (1670),  t. 1,  3a ed., Leipzig, Günther, 1683, p. 626, bem como, hoje em dia, R. 
ZIMMERMANN,  The Law of Obligations ‒ Roman Foundations of the Civilian Tradition (1990),  London, 
Oxford, 1996, p. 411. Também H. COING, Europäisches Privatrecht ‒ Älteres gemeines Recht 
(1500-1800), vol. 1, München, Beck, 1985, pp. 554-555 (= § 116), refere-se às anotações de A. VINNEN.

Entre os monumentos jurídico-marítimos, segundo A. LEFEBVRE D'OVIDIO, La contribuzione alle 
avarie comuni dal diritto romano all'Ordinanza del 1681, in Riv. Dir. Nav.  (Rivista del Diritto della 
Navigazione) 1 (1935), p. 135 (= n. 38) [= IDEM, Teoria generale delle avarie comuni, Milano, Giuffrè, 
1938], as avarias grossas já estavam definidas ‒ na forma de uma regra geral ‒ no Guidon de la Mer [= 
“Guião do Mar”]. Se for adotada a opinião de J.-M. PARDESSUS, Collection de lois maritimes antérieures 
au XVIII.e siècle, t. 2, Paris, Royale, 1831, pp. 372-373 [= Us et coutumes de la mer, ou collection des 
usages maritimes des peuples de l’Antiquité et du Moyen Age II,  Paris, Royale, 1847], essa compilação 
seria uma conquista francesa, datada do final do século XVI. Porém, ela não teria se difundido para outras 
regiões. O conceito de avarias grossas está no Cap. V. I: “(...) avarie, qui reçoit plusieurs divisions. La 
premiere est dite commune ou grosse avarie, celle qui advient par jet,  pour rachapt ou composition, pour 
cables,  voiles ou mast coupez pour la salvation du navire et marchandises,  dont le desdommagement se 
prend sur le navire et marchandises; c’est pourquoy elle est dite commune.” [= “(...) ‘avaria’, (palavra) 
que recebe muitas divisões. A primeira é conhecida por ‘avaria comum’ ou ‘grossa’. Ela ocorre na 
hipótese de alijamento, de resgate (pago aos piratas),  ou de reparação de cabos, velas ou mastro cortados, 
a fim de salvar a embarcação e as mercadorias,  (e) cuja reparação do dano está sob responsabilidade 
daquela e dessas. É o motivo dela ser denominada ‘comum’.”].



A primeira parte da definição foi baseada no alijamento, seu exemplo mais 

comum3: “Avaria grossa est, cum quaedam merces jaciuntur in mare levandae 

laborantis navis gratia, aut armamenta navis, malus, anchorae, rudentes, communis 

periculi removendi.” [= “A avaria grossa ocorre sempre que algumas mercadorias ou 

instrumentos da embarcação ‒ mastro, âncoras e cabos ‒ são arremessados ao mar para 

que essa, por estar em dificuldade, seja aliviada e a fim de remover perigo comum.”]. 

Ainda que por meio de uma só hipótese, o mérito de A. VINNEN foi a associação 

expressa da avaria grossa com seu conteúdo: “Avaria grossa est (...)”.

Na tradição ocidental, a própria palavra “avaria”, no sentido (técnico) jurídico-

marítimo, é encontrada, pela primeira vez, tão somente nas compilações italianas do 

Mar Adriático4.

2

3  A. BRUNETTI, Commentario al Codice di Commercio ‒ Del commercio marittimo e della 
navigazione, vol.  6, Milano, Francesco Vallardi,  1920, p. 954 (= n.  663); IDEM, Diritto marittimo privato 
italiano, vol. 1, Torino, UTET, 1929, p. 176 (= n. 50); e R. ZENO,  Storia del diritto marittimo italiano nel 
Mediterraneo, Milano, Giuffrè, 1946, p. 370. 

4  A. LUZZATI ‒ P. G. LUZZATI ‒ L. MAFFEI, Avaria, in NNDI (Novissimo Digesto Italiano) 1 
(1957), p. 1618. A discussão sobre sua origem etimológica é grande. Dentre as possibilidades, três são as 
mais prováveis. A. LUZZATI ‒ P. G. LUZZATI ‒ L. MAFFEI supõem o latim tardio “averagium” [H. 
SPELMAN, Glossarium Archaiologicum: Continens Latino-Barbara, Peregrina, Obsoleta & Novatae 
Significationis Vocabula (1626),  3a ed., London, Braddyll-Pawlett-Freeman,  1687, p. 51], o qual, por sua 
vez, viria do clássico “habere” e, assim, “avere”. A segunda opção é o árabe “‘awãr” ou 
“‘uwãr” [transliteração de H. S. KHALILIEH, Islamic Maritime Law ‒ An Introduction,  in R.  PETERS - B. 
WEISS (orgs.), Studies in Islamic Law and Society, vol. 5,  Leiden, BRILL, 1998, p. XI]. Nesse sentido, P. 
BRÜDERS ‒ R. ULRICH,  Grosse Haverei: Die Havariegrosse-Rechte der wichtigsten Staaten im 
Originaltext und in Übersetzung, nebst Kommentar und einer vergleichenden Zusammenstellung der 
verschiedenen Rechte ‒ Deutsches Recht, vol.  1, Berlin,  Mittler und Sohn, 1903, p. 1; DE PLÁCIDO E 
SILVA, Vocabulário Jurídico, 29a ed., Rio de Janeiro, Forense, 2012, p. 179; L. GOLDSCHMIDT, 
Universalgeschichte des Handelsrechts, in Handbuch des Handelsrechts, vol.  1, Stuttgart, Enke, 1891, p. 
98 (= § 5); e SILVEIRA BUENO, Grande Dicionário Etimológico-Prosódico da Língua Portuguêsa ‒ 
Vocábulos, Expressões da Língua Geral e Científica ‒ Sinônimos ‒ Contribuições do Tupi-Guarani, vol. 
1, São Paulo, Saraiva, 1963, p. 448. A última é o grego “Βάρος” [= “peso, ônus”] e “Βάρµς”  [= 
embarcações“]. Nessa direção, F. BRANDILEONE, Recensão a Ashburner,  W., Νόµος Ῥοδίων ναυτικός. The 
Rhodian Sea-law edited from the manuscripts.  Oxford at the Clarendon Press 1909.  CCXCIII, 129 pp. 8o. 
18 sh., in BZ (Byzantinische Zeitschrift) 23 (1914), p.  259. Cf.,  ainda, G. L. M. CASAREGI,  Discursus 
Legales de Commercio ‒ XLV (1707), t. 1,  2a ed.,  Firenze, Regia, 1719, p. 279 (= n. 1); J. SCHILTER, 
Praxis Juris Romani in Foro Germanico ‒ Exercitatio XXVII (1698),  t. 2, 3a ed., Frankfurt, Varrentrapp, 
1733, p. 204 (= § 28); A. VINNEN,  Notae cit. (nota 1), p. 193; Q. WEIJTSEN,  Tractatus de Avariis, 
Amsterdam, Boom, 1672, pp. 2-4; A. BRUNETTI, Diritto marittimo I cit. (nota 3),  p. 175 (= n. 50); C.  DU 
F.  DU CANGE et al., Avaria, in Glossarium Mediae et Indimae Latinitatis, t. 1,  Niort, Favre, 1883, p. 463; 
L. GOLDSCHMIDT,  Lex Rhodia und Agermanament ‒ Der Schiffsrath ‒ Studie zur Geschichte und 
Dogmatik des Europäischen Seerechts, in ZHR (Zeitschrift für das gesammte Handelsrecht) 35 (1889), p. 
37; P. HECK, Das Recht der großen Haverei,  Berlin, Müller, 1889, pp. 629-630 (= § 58); A. LEFEBVRE 
D'OVIDIO, La contribuzione cit.  (nota 2), pp. 130-131 (= n. 37); e SAMPAIO LACERDA, Curso de Direito 
Privado da Navegação ‒ Direito Marítimo, vol. 1, 3a ed., Rio de Janeiro, Freitas Bastos, 1984, p.  226 (= 
n. 179). 

Em seguida,  a palavra foi herdada por algumas línguas (P.  HECK e P. BRÜDERS ‒ R. ULRICH): 
“avaria”  (português e italiano); “Haverei”, ou, segundo L. MAI, Die Havarie-Grosse ‒ Nach der lex 
Rhodia de jactu, dem deutschen Handelsgesetzbuch und der deutschen Rechtsprechung,  Mannheim, 
Bensheimer, 1889,  p. 20 (= § 6), também “Havarie” e “Haverie” (alemão); “havarie” (escandinavo); 
“averia” (espanhol); “avarie” (francês); “avarij” (holandês); “average” (inglês); e “аварiя” (russo). 



Ela significava o dano ou a despesa, que ocorresse durante a navegação à 

embarcação ou à carga5.

Entre esses diplomas legislativos6, parece que a forma mais antiga seja a eufonia 

na frase “andare ad varea” [= “ser pago a título de avaria” (“ad + varea” e, depois, 

“avaria”)]7 nos Ordinamenta et Consuetudo Maris Edita per Consules Civitatis Trani [= 

“Estatutos e Costume do Mar Publicados pelos Cônsules da Cidade de Trani”] 

(provavelmente, de 1063)8. Em seguida, merece destaque as ocorrências nos Statuta 

Navium et Navigantium [= “Estatutos das Embarcações e dos Navegantes”] (1255)9, de 

Veneza, e no Ordo, Consuetudo et Jus Vareae secundum Anconitanos [= “Regra, 

Costume e Direito de Avaria, segundo os (usos e costumes) de Ancona”] (1394)10.

Com base nesse sentido técnico, formou-se a classificação tradicional no assunto. 

Diferenciam-se “avarias grossas”, ou “comuns”, de “avarias simples”, ou “particulares”.

A distinção é baseada na consequência de cada uma delas. Nas avarias grossas, 

por um lado, existe a contribuição dos envolvidos, ou seja, o sacrifício de poucos é 

3

5  W. ASHBURNER, ΝΟΜΟΣ ΡΟΔΙΩΝ ΝΑΥΤΙΚΟΣ ‒ The Rhodian Sea-Law, Oxford, Clarendon, 
1909, p. CCLI; e H. WÜNSCH,  Gedanken zur großen Haverei und deren analoger Anwendung,  in Vestigia 
Iuris Romani ‒ Festschrift für Gunter Wesener, Graz,  Leykam, 1992, p. 531. Sentido vizinho ao proposto 
por H. SPELMAN, Glossarium Archaiologicum cit. (nota 4), p. 51: “Averagium (...) Est enim detrimentum, 
quod vehendis mercibus accidit (...)”  [= “Avaria (...) é,  pois, o dano, o qual atinge as mercadorias 
transportadas.”].

6 Para a relação dos textos em que a palavra ocorre, cf., em especial, P. HECK, Das Recht cit. (nota 
4), pp. 631-632 (= § 58); A.  LEFEBVRE D'OVIDIO,  La contribuzione cit. (nota 2), pp. 132-133 (= n. 38); e 
A. LUZZATI ‒ P. G. LUZZATI ‒ L. MAFFEI, Avaria cit. (nota 4), p. 1620.

Sobre as características dessas compilações,  cf. A. BRUNETTI, Diritto marittimo I cit. (nota 3),  pp. 
83-85 (= n.  18); A. LEFEBVRE D'OVIDIO,  La contribuzione cit. (nota 2), pp. 70-82 (= ns. 21-23); J.-M. 
PARDESSUS, Collection de lois maritimes antérieures au XVIII.e siècle,  t.  5, Paris, Royale,  1839, pp. 1-18, 
99-112, 215-223; L. D. PLEIONIS, The Influence of the Rhodian Sea Law to the other Maritime Codes,  in 
RHDI (Revue Hellenique de Droit International) 20 (1967), pp. 182-183; e R. ZENO, Storia cit. (nota 3), 
pp. 155-187.

7  Em A. LEFEBVRE D'OVIDIO, La contribuzione cit. (nota 2), p. 132 (= n.  38), lê-se, sempre, 
“andare a varea”. Também em F. BRANDILEONE, Recensão cit. (nota 4), p. 259.

8  A frase ocorre uma vez nos Caps. III, IV, VIII, XIII, XXII ‒ neste capítulo também ocorre 
“alchuna varea” ‒ e XXVI, e duas vezes nos Caps. II e XIV. É certo, como demonstra M. DE VICQ, 
Observationes a Q. WEIJTSEN, Tractatus de Avariis, Amsterdam, Boom, 1672, p. 2, que “varea” seja o 
dialeto veneziano para “avaria”, mas não se sabe, segundo L. GOLDSCHMIDT, Lex Rhodia cit. (nota 4), p. 
37, qual dessas duas palavras seria a mais antiga.

9 Caps. LXXXIX ‒ “(...) illud non sit in varea.”  [= “(...) aquilo non esteja em avaria.”] ‒ XCII ‒ 
“(...) dapnum illud sit in avariam averis ipsius navis et eciam de nave, secundum usum (...)” [= “(...) 
aquele dano seja (considerado a) a título de avaria por decorrer da própria embarcação e também (ocorrer) 
sobre a mesma, segundo o uso (...)”] ‒ e XCIV ‒ “(...) quia dampnum illud in avaria ‒ no original, lia-se 
“auria”. A correção foi de J.-M. PARDESSUS, Collection V cit. (nota 6), p.  49 ‒ esse non debet (...)” [= 
“(...) porque aquele dano não deve ser a título de avaria (...)”]. A palavra também ocorre seis vezes na Lei 
de 9 de junho de 1428, de Veneza.

10 Caps. LXXXVI e LXXXVII. Existe, no primeiro desses capítulos, uma variação precisa da frase 
“andare ad varea”: “(...) sia obligata de fare la varea (...)” [= “(...) seja obrigada a contribuir a título de 
avaria (...)”].



suportado por todos11. Nas avarias simples, por outro, quem sofre o prejuízo, arca com 

ele (“res perit domino”)12. 

Embora o Direito Romano desconhecesse essa terminologia, seus juristas trataram 

do alijamento com técnica semelhante13, tanto que a inspiração das compilações e 

codificações posteriores é a lex Rhodia de iactu (D. 14, 2)14.

O problema específico a ser tratado nesta tese encontra-se, porém, na segunda 

parte do conceito de A. VINNEN: “causa dejiciuntur vel caeduntur voluntate 

navigantium: atque hoc damnum contributione omnium, atque ipsius etiam nautae 

4

11  T. HARALAMBIDIS, Des caractères distinctifs des avaries communes ‒ Du fondement de la 
contribution à ces avaries en droit français et comparé, 2a ed., Paris, Générale de Droit et de 
Jurisprudence,  1924, p. 20. Os primeiros conceitos doutrinários de avarias confundem, em regra, o efeito 
‒ contribuição dos envolvidos ‒ com o instituto das avarias (nem, ao menos, com as avarias grossas). 
Nesse sentido, J. BRUNNEMANN, Commentarius cit. (nota 2),  p. 626, “Et hanc contributionem maris 
accolae Avariam vocant (...)”  [= “E (os juristas romanos) chamam esta contribuição, do companheiro de 
viagem marítima,  de avaria (...)”]; A. VINNEN,  Notae cit. (nota 1),  p. 193,  “Contributio nunc uno ubique 
nomine avaria vocatur.”  [= “A contribuição é agora denominada, por toda parte, tão somente pelo nome 
de ‘avaria’.”]; e Q. WEIJTSEN, Tractatus cit.  (nota 4), p. 1,  “Avaria est communis contributio rerum in 
navi repertarun (...)” [= “Avaria é a contribuição comum das coisas que se encontram na embarcação 
(...)”]. Porém, eles intuem que as avarias grossas sejam um gênero organizado por meio de um efeito 
comum. O Direito Romano já conheceu essa organização em D. 14, 2 (Cap. II. 4. 1).

12  P.  BRÜDERS ‒ R.  ULRICH, Grosse Haverei cit. (nota 4), p. 1; L. MAI,  Die Havarie-Grosse cit. 
(nota 4), p. 20-21 (= § 6); e R.  ZENO, Storia cit. (nota 3), pp. 372. Os danos ocasionados à embarcação e 
às mercadorias, durante uma força maior (e sem um motivo que os justifique), são exemplos de avarias 
particulares. 

Existiria ainda uma terceira categoria denominada “avaria pequena”, ou “ordinária”. Ela 
compreenderia os custos normais da navegação e, por isso, não é, tecnicamente,  uma “avaria”, na medida 
em que corresponde ao frete. Com certa confusão e, por as definir da mesma forma, L. MAI denomina 
essas avarias também de “comuns”. 

13 G. L. M. CASAREGI, Discursus XLV cit. (nota 4), p. 282 (= n. 33); E. CHEVREAU,  La lex Rhodia 
de iactu: un exemple de la réception d’une institution étrangère dans le droit romain,  in TR (Tijdschrift 
voor Rechtsgeschiedenis ‒ Revue d’Histoire du Droit) 73 (2005), p.  76; G. HUBRECHT, Quelques 
observations sur l’interprétation romaine de la « lex Rhodia de jactu », Bordeaux, L’Université, 1934, pp. 
1-8; P. HUVELIN, Études d'histoire du droit commercial romain (Histoire externe – Droit maritime), Paris, 
Sirey, 1929, pp. 184-185; S. PŁODZIEŃ,  Lex Rhodia de iactu, Lublin, Naukowe, 1961, p. 152; A. PÓKECZ 
KOVÁCS, Les problèmes du ‘iactus’ et de la ‘contributio’ dans la pratique de la lex Rhodia,  in A bonis 
bona discere ‒ Festgabe für János Zlinszky, Miskolc, Bíbor, 1998, p.  171; e R. ZENO, Storia cit.  (nota 3), 
pp. 363 e 365. L. GOLDSCHMIDT, Lex Rhodia cit. (nota 4), p. 37, é mais categórico ‒ “Nur der Name des 
Rechtsinstituts ist mittelalterlich,  nicht dessen Inhalt.” [= “Somente o nome do instituto jurídico é 
medieval,  não o seu conteúdo.”] ‒ da mesma forma que H. KRELLER, Lex Rhodia. Untersuchungen zur 
Quellengeschichte des römischen Seerechtes, in ZHR (Zeitschrift für das gesamte Handelsrecht) 85 
(1921), p. 273 (= § 3): “(...) die große Haverei keine rechte Heimat in den eigentlichen Quellengebieten 
des römischen Rechts hatte.” [= “(...) a avaria grossa não tinha uma pátria legítima nos domínios precisos 
das fontes do Direito Romano.”].

14 A. BRUNETTI, Commentario cit.  (nota 3), p. 953 (= n. 663); IDEM,  Diritto marittimo cit. (nota 3), 
pp. 175-176 (= n.  50); H. COING, Europäisches Privatrecht cit. (nota 2), pp. 554-555 (= § 116); E. N. DI 
LAMPORO, De lege Rhodia de jactu (Dig. 14, 2),  in AG (Archivio Giuridico “Filippo Serafini”) 27 
(1881), pp. 330-331; A. PÓKECZ KOVÁCS,  Les problèmes cit.  (nota 13), p.  171; K. O. SCHERNER, 
Maritime Law: Medieval and Post-Medieval Roman Law, in S.  N.  KATZ (org.), The Oxford International 
Encyclopedia of Legal History, vol. 4,  London, Oxford University,  2009, p. 150; G. TEDESCHI, Il diritto 
marittimo dei romani comparato al diritto marittimo italiano, Montefiascone, Silvio Pellico, 1899, pp. 
181-182; e R. ZIMMERMANN, The Law of Obligations cit. (nota 2), p. 411. Também a própria definição de 
A. VINNEN, Notae cit. (nota 1), p. 193, sobre avarias grossas, é realizada sobre Paul. 2 sent., D. 14, 2, 1. 



resarcitur.” [= Por esta causa ‒ (das mercadorias ou equipamentos da embarcação) que 

são lançados (ao mar) ou sacrificados pela vontade dos navegantes ‒ este dano é 

ressarcido tanto por uma contribuição de todos como também do próprio armador.”]15.

O alijamento é realizado, segundo esse conceito, “voluntate navigantium”. 

Interpretando-o, R. ZIMMERMANN afirma que existe, na época, uma “navalis 

societas” [= “sociedade naval”] ou “societas et communio tacita” [= “sociedade e 

comunhão tácita”]16.

Ao contrário de A. VINNEN, o Direito Romano justinianeu não adotou a sociedade 

como fundamento e tutela para o alijamento. Porém, ainda que Paul. 34 ad ed., D. 14, 2, 

2 pr., tenha escolhido a locação e destacada a figura do magister navis [= “capitão da 

embarcação”], D. 14, 2, 2, 1 refere-se à vontade dos outros interessados no evento ‒ 

comerciantes a bordo e passageiros ‒ e à sua decisão sobre esse (junta deliberativa).

Esta tese busca determinar se essa deliberação prévia é ou não parte de um dos 

elementos do alijamento no período justinianeu e qual seria sua relação com os 

possíveis modelos contratuais para o instituto (locação e sociedade).

Nessa tentativa, o suporte são os assuntos fundamentais, que os estudos mais 

tradicionais ‒ como o de H. KRELLER17, na Alemanha; de E. N. DI LAMPORO18, na 

Itália; e de P. HUVELIN19, na França ‒ e os mais recentes ‒ entre esses, J.-J. AUBERT 20, E. 

CHEVREAU21, D. GAURIER22, H. HONSELL23, C. KRAMPE24, e G. PURPURA25  ‒ 

5

15 Notae cit. (nota 1), p. 193.
16 The Law of Obligations cit. (nota 2), p. 411.
17 Lex Rhodia cit. (nota 13), pp. 257-367 (= §§ 1-12).
18 De lege Rhodia de jactu cit. (nota 14), pp. 329-362.
19 Études d'histoire cit. (nota 13), pp. 1-218.
20  Dealing with the Abyss: The Nature and Purpose of the Rhodian Sea-Law on Jettison (Lex 

Rhodia De Iactu, D. 14, 2) and the Making of Justinian’s Digest, in J. W.  CAIRNS ‒ P. J.  DU PLESSIS 
(coords.), Beyond Dogmatics ‒ Law and Society in the Roman World, Edinburgh, Edinburgh University, 
2007, pp. 157-172.

21 La lex Rhodia de iactu cit. (nota 13), pp. 67-80.
22 Le droit maritime romain, Rennes, PUR, 2004, pp. 7-223.
23 Ut omnium contributione sarciatur quod pro omnibus datum est ‒ Die Kontribution nach der lex 

Rhodia de iactu, in Ars boni et aequi ‒ Festschrift für Wolfgang Waldstein,  Stuttgart, Steiner, 1993,  pp. 
141-150.

24 Lex Rhodia de iactu: contributio nave salva, in Festschrift für Rolf Knütel, Heidelberg,  Müller, 
2010, pp. 585-599.

25  Ius naufragii, sylai e lex Rhodia.  Genesi delle consuetudini marittime mediterranee, in AUPA 
(Annali del Seminario Giuridico dell'Università di Palermo) 47 (2002), pp. 273-292. 



desenvolvem sobre a lex Rhodia de iactu, em especial sua origem ou recepção no 

Direito Romano e as regras do alijamento26.

Após esta introdução (Capítulo I) e a partir da rubrica de D. 14, 2, de Paul. 2 sent., 

D. 14, 2, 1, e dos demais textos desse título, o estudo pretende reconstruir o conceito de 

alijamento no período justinianeu ‒ o que ainda não foi feito de forma sistemática ‒ com 

atenção aos seus elementos e à contribuição dos envolvidos (Capítulo II). 

Em seguida, parte-se, diretamente, para a exegese dos principais textos referentes 

ao problema nessa época.

D. 14, 2, 2 pr. trata do típico sistema justinianeu do alijamento, baseado em 

contratos de locação, e traz os itineres clássico (Sérvio) e pós-clássico (Paulo) da 

contribuição dos envolvidos. Sua análise revela os papéis dos interessados no 

alijamento, em especial do magister navis [= “capitão da embarcação”] (Capítulo III).

D. 14, 2, 2, 1 é o único texto que sinaliza a existência da junta deliberativa. Por 

meio de sua exegese, conjectura-se sobre a possibilidade dessa ser parte de um elemento 

do alijamento e de existir uma sociedade presumida (Capítulo IV).

Por fim, as conclusões da pesquisa serão expostas, principalmente uma leitura de 

D. 14, 2, a qual permita compreender tanto os elementos do instituto no período 

justinianeu, o papel da junta deliberativa e do magister navis, como a tradição jurídico-

marítima que se desenvolveu em seguida (Capítulo V).

6

26  Sabe-se que o tema foi recentemente debatido na 55e Session « Fernand de Visscher » pour 
l’Histoire des Droits de l’Antiquité, organizada pela Faculteit der Rechtsgeleerdheid Erasmus Universiteit 
Rotterdam, nos dias 18 a 22 de setembro de 2001, com o tema “Le Droit Commercial et Maritime dans 
l’Antiquité”. Segundo, S. C. FATTORI, La 55e Session « De Visscher »,  in Labeo (Rassegna di Diritto 
Romano) 48 (2002), pp. 461-466, N. BOGOJEVIC-GLUSCEVIC,  A.  FÖLDI, V.  HEUTGER, C. KRAMPE,  M. 
TALAMANCA, R. VIGNERON,  R.  YARON,  e J. L. ZAMORA MANZANO teriam se pronunciado, por meio de 
intervenções ou apresentações, sobre a lex Rhodia de iactu.



V

CONCLUSÕES

Após reconstruir o conceito de alijamento em D. 14, 2 e realizar as exegeses de D. 

14, 2, 2 pr.-1, é certo, por exclusão, que os juristas romanos não optaram 

(intencionalmente) por uma condictio ex lege Rhodia [= “condictio decorrente da lex 

Rhodia”].

Essa seria um meio processual por meio do qual os que compõe a massa credora 

do alijamento exigem, sem qualquer intermediário ‒ ou seja, o magister navis ‒ e sem 

constituir uma sociedade, um ressarcimento proporcional dos devedores468.

Como afirmou J. SCHILTER, não seria um absurdo se os juristas tivessem 

conjecturado sobre essa alternativa469. Porém, qualquer condictio ex lege somente é uma 
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468  C. F. GLÜCK, Ausführliche Erläuterung cit. (nota 37), p. 232 (= § 889). Também, J.-M. 
PARDESSUS, Collection I cit. (nota 53), p. 68.

469 Praxis Juris Romani in Foro Germanico ‒ Exercitatio XXVII cit. (nota 4), p. 203 (= § 25). 
A condictio, por não precisar ter um motivo para ser utilizada ‒ A. BERGER, Condictio, in 

Encyclopedic Dictionary cit. (nota 29), p. 405 ‒, seria ainda mais vantajosa do que a tutela com base na 
sociedade. 

Quanto à melhor denominação, para A.  PERNICE,  Parerga cit. (nota 434),  p. 84 (Cap. IV), parece 
ser ‒ com base em C.  F. GLÜCK e J. SCHILTER ‒ “condictio ex lege Rhodia”. Entretanto, essa 
nomenclatura, que também se encontra em J. L. SCHMIDT ‒ A. D. WEBER, Praktisches Lehrbuch von 
gerichtlichen Klagen und Einreden,  Jena, Crocker, 1813, p.  982 (= § 1443), não é romana e qualquer 
relação com as exegeses dos textos dessa época é mera conjectura. Cf., também, S.PŁODZIEŃ, Lex Rhodia 
de iactu cit. (nota 13), p. 154. 



tutela possível se outra não foi escolhida, o que D. 14, 2, 2 pr., faz expressamente, ao 

mencionar as ações da locação470. 

Embora o motivo dessa opção reste desconhecido471, essa oferece um auxílio para 

compreender o papel da junta deliberativa no período justinianeu. 

Por meio da exegese de D. 14, 2, 2 pr. (Capítulo III), a solução dos juristas 

romanos para o alijamento é extremamente técnica, já que assumiram o modelo da 

locação. Além de ter sua proteção aumentada com o avançar do tempo, o magister navis 

‒ nos esquemas clássico, pós-clássico e justinianeu ‒ é o único denominador comum 

que decide ou não pelo alijamento, ou seja, seu ato intencional é necessariamente 

elemento do instituto (Capítulo II. 3. 7). 

Esse texto de Paulo, pela posição jurídica do magister navis nos contratos de 

locação, é um argumento a mais para sua supremacia a bordo (o que a doutrina esquece 

de relacionar ao embate desse com a junta deliberativa).
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470  Em razão do único texto de “De condictione ex lege” [= “Sobre a condictio decorrente de 
(qualquer) fonte de direito”] (D. 13, 2), Paul.  2 ad Plaut., D. 13, 2, 1: “Si obligatio lege nova introducta 
sit nec cautum eadem lege, quo genere actionis experiamur, ex lege agendum est.” [= “Se por acaso uma 
nova obrigação for estabelecida por (qualquer) fonte de direito e não houver disposição na mesma,  pela 
qual protejamos (noss)o direito por alguma espécie de ação, deve-se intentar aquela (uma ação) 
decorrente da (própria) fonte de direito.”]. 

No mesmo sentido, no Digesto, sobre as obligationes ex lege: “Quotiens lex obligationem 
introducit, nisi si nominatim caverit, ut sola ea actione utamur, etiam veteres eo nomine actiones 
competere.” [= “Quantas vezes uma fonte de direito estabelecer uma obrigação, exceto se por acaso 
dispuser nominalmente que usemos de uma única ação, os juristas clássicos também permitiram ações 
daquele nome (proveniente da fonte de direito).”] (Paul.  22 ad ed., D. 44, 7,  41 pr.); “Obligamur (...) lege 
(...)” [= “Somos obrigados (...) pela fonte de direito (...)”] e “Lege obligamur, cum obtemperantes legibus 
aliquid secundum praeceptum legis aut contra facimus.” [= “Somos obrigados pela fonte de direito,  se 
obedientes a elas fazemos algo segundo ou contra o seu preceito.”] (Mod. 2 reg., D. 44, 7, 52 pr. e 5). 

No mesmo sentido de D. 13, 2, 1 e D. 44, 7,  41 pr., J. SCHILTER,  Praxis Juris Romani in Foro 
Germanico ‒ Exercitatio XXVII cit. (nota 4), p.  203 (= § 25): “(...) quum aliud non agnoscat ius 
maritimum.” [= “(...) uma vez que o Direito Marítimo não reconheça outro (meio processual).”]. 

A posição de H.-P. BENÖHR, Das sogenannte Synallagma cit. (nota 34), p. 99 (= § 17),  parece ser, 
ainda, mais radical. Ele não aceita a condictio ex lege Rhodia, mesmo sem outra tutela. Porém, ele 
apresenta esta afirmação no esquema clássico da contribuição, desenvolvido por Sérvio (Cap. III. 2. 1), e 
as obligationes ex lege, segundo M. KASER, Das römische Privatrecht II cit. (nota 155), p. 424 (= § 270), 
são uma ampliação das condictiones típica do período justinianeu. Em D. 44, 7, 52 pr.,  a própria palavra 
“lege”, segundo T. MAYER-MALY,  Das Gesetz als Entstehungsgrund von Obligationen,  in RIDA (Revue 
Internationale des Droits de l’Antiquité) 12 (1965), p. 444, seria do próprio Modestino.

Até mesmo F. DE MARTINO, Lex Rhodia III cit. (nota 58), pp. 367-368, que cogitou a lex Rhodia 
como uma obligatio ex lege,  considera uma condictio dela derivada uma hipótese estranha. J.-M. 
PARDESSUS, Collection I cit. (nota 53), p. 105, está sozinho ao afirmar que pela palavra “sicut”, em 
“sicut vectores, qui loca in navem conduxerunt”  (D. 14, 2, 2 pr.), poderia-se chegar à condictio ex lege 
Rhodia. Também G. F. PUCHTA,  Pandekten, 12a ed., Goldbach, Keip, 1999, p.  544 (= § 368), está isolado 
ao dizer que por D. 14, 2, 2 pr., 2 e 6, os juristas romanos queriam conceder essa condictio.  Porém, 
nenhum desses últimos autores soluciona a previsão expressa do contrato de locação em D. 14, 2, 2 pr. 

Por fim, a previsão do contrato de locação é o que impossibilita, para V. HEUTGER, Lex Rhodia cit. 
(nota 409), p. 223, no Direito Romano, uma condictio baseada no enriquecimento sem causa.

471  J. ROUGÉ, Recherches sur l’organisation cit. (nota 34), p. 406, acredita que a escolha de um 
certo modelo contratual foi para não deixar ao arbítrio das partes determinar qual ação utilizar.



A análise de D. 14, 2, 2, 1, que deve ser feita em uma perspectiva jurídica e 

histórica (Capítulo IV), permite afirmar que a junta deliberativa não seja, por um lado, 

parte do elemento intencional do alijamento, mas seja, por outro, um hábito recorrente 

na navegação romana.

Entretanto, a decisão do magister navis encontra limites nas hipóteses típicas de 

avarias simples serem consideradas como se grossas fossem, uma vez que, “voluntate 

vectorum” [= “pela vontade dos comerciantes”] originar-se-á a contribuição472. Porém, 

essa conclusão não se aplica, por óbvio, ao alijamento.

Diante desse cenário, é fácil constatar a existência de um jogo de poder entre o 

magister navis e a junta deliberativa. Em outras palavras, a leitura da lex Rhodia deve 

considerar quem comanda os atos referentes à náutica e, assim, quem pode decidir sobre 

a realização das avarias grossas. 

Esse poder é, no período justinianeu e no alijamento, entregue ao magister navis. 

E, pela solução de Paulo, seu ato, mesmo sem consultar a junta deliberativa, parece 

legítimo, uma vez que ele é o responsável pelo transporte marítimo473  e não há fontes 

jurídicas que o obrigem a consultar outrem474. 

Dessa forma, a junta deliberativa pode ou não ser consultada e corresponderia a 

um parecer (sem efeitos vinculantes), que o magister navis possa eventualmente se 

socorrer.

É certo, além disso, que D. 14, 2, 2, 1 ‒ bem como D., Contra Lacritum 11 ‒ não 

implica a sociedade entre os envolvidos no alijamento. Esse fundamento é apenas 

inaugurado no período bizantino, com as partes inicial e final de NRN 9475. 
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472 P. HUVELIN, Études d'histoire cit. (nota 13), p. 194.
473 Convém lembrar,  mais uma vez,  D. 14, 1, 1, 1: “Magistrum navis accipere debemus, cui totius 

navis cura mandata est.” [= “Devemos entender o magister navis como aquele a quem é confiada a 
direção de toda a embarcação.”].

474  A. LEFEBVRE D'OVIDIO, La contribuzione cit. (nota 2),  p.  46 (= n. 7); e SAMPAIO LACERDA, 
Curso cit. (nota 4), p. 85 (= n. 55).

475 “Περὶ ναυκλήρου καὶ ἐπιβατὠν περὶ ἀποβολῆς βουλευοµένων. Ἐὰν περὶ ἐκβολῆς βουλεύσηται ὁ 
ναύκληρος, ἐπερωτάτω τοὺς ἐπιβάτας οἷς χρήµατά ἐστιν ἐν τῷ πλοίῳ. ὅ,τι δὲ ἐὰν γένηται, τοῦτο ψῆφον 
ποιείτωσαν, (...) εἰ δὲ σύµφωνον κερδοκοινωνίας ἐστί,  µετὰ τὸ ἅπαντα συµψηφισθῆναι τὰ ἐν τῷ πλοίῳ καὶ 
τὸ πλοῖον, κατὰ τὸ κέρδος ἕκαστος ἐπιγινωσκέτω καὶ τὴν προσγενοµένην ζηµίαν.” [= “Sobre a deliberação 
do capitão e dos que estão a bordo a respeito do alijamento. Se o capitão julgar conveniente o alijamento, 
consulte os que estão a bordo e com bens na embarcação. E tudo o que ocorrer, (esses) votem, (...) E se há 
um acordo sobre o lucro da sociedade, após tudo o que está na embarcação e esta própria tiverem sido 
levados à contribuição, cada um responda também pela perda que sobreveio em proporção ao lucro.”]. O 
texto reproduzido apresenta-se de forma idêntica em G. L. PERUGI, La legge navale dei Rodi, in Memorie 
‒ Istituto “Ferrini„ dei Palinsesti, Roma,  s. e., 1923, pp. 67-68. A única diferença é sua posição, já que, 
em vez de ser o nono seria o terceiro. 



Esse texto substitui as regras marítimas romanas por um novo sistema, baseado 

em uma relação mais estreita entre todos os interessados na empreitada marítima476. 

Mesmo que as funções do ναύκληρος477 tenham crescido no Direito Bizantino, em 

“ Ἐὰν - ποιείτωσαν”, o imperativo “ἐπερωτάτω” exige que este, ao julgar conveniente 

o alijamento, consulte aqueles que estão a bordo. 

Em seguida (“εἰ δὲ ‒ ζηµίαν”), refere-se a uma sociedade (κερδοκοινωνία) entre o 

capitão e os demais478, na qual, segundo W. ASHBURNER479  e J.-M. PARDESSUS480, 

aquele entrega a embarcação e estes a carga, a fim de dividir perdas e ganhos. 

Dessa modo, o texto passa da junta deliberativa à sociedade. A deliberação 

constitui um ato contratual, sem o qual o alijamento não seria legítimo481, ou seja, a 

deliberação está intrinsecamente relacionada com a formação da sociedade. Esse parece 

ser também o sentido da expressão “voluntate navigantium”, presente na definição de 

A. VINNEN482 para as avarias grossas (Introdução). 

Nessa autêntica “sociedade de riscos” bizantina483, na qual tanto o que se perde, 

como o que se ganha, entra no cálculo da contribuição, o capitão deixa de ser, ao menos 

quanto ao alijamento, o “verdadeiro senhor a bordo”484. 

O poder de decisão sobre este evento deixa de estar com ele e passa à junta 

deliberativa (a exceção do período justinianeu quanto às avarias simples tidas como 

grossas passa a ser, agora, a regra). 
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476 R. DARESTE, La lex Rhodia cit. (nota 53), pp. 3, 10-11. 
477  G. S. MARCOU, Nómos Rhodíōn Nautikós cit. (nota 68), pp. 624-625, explica que o “capitão”, 

no Nómos Rhodíōn Nautikós, exerce, a princípio, mais funções que no período justinianeu, em especial a 
exploração comercial, que era do exercitor navis.

478  W. ASHBURNER, ΝΟΜΟΣ ΡΟΔΙΩΝ ΝΑΥΤΙΚΟΣ cit.  (nota 5),  pp. CCXXXIV-CCXXXVII, 
CCXLI-CCXLII; A. D’EMILIA, Diritto bizantino cit. (nota 53), pp. 395-407; e G. S. MARCOU,  Nómos 
Rhodíōn Nautikós cit. (nota 68), pp. 625-627. 

Essa sociedade está presente em outros três textos (apresentados com as respectivas rubricas): 
“Περὶ πλοίου κλασµατισθέντος εἰς γόµον ἀπερχοµένου ἐµπόρου ἢ κοινωνίας” [= “Sobre a embarcação 
quebrada que, na origem, parte com mercadorias de um só comerciante ou que estabelece uma 
sociedade”] (NRN 27); “Περὶ πλοίου κλασµατισθέντος ἐξ αἰτίας ἐµπόρου ἢ κοινωνοῦ” [= “Sobre a 
embarcação quebrada por causa do comerciante ou da sociedade”] (NRN 28); e “Περὶ πλοίου 
ναυλωθέντος ἢ κοινωνίᾳ πλέοντος καὶ ἐν τῷ ἐµπορίζειν κλασµατισθέντος” [= “Sοbre a embarcação 
conduzida pelo comandante, ou, sendo a sociedade iniciada, e, enquanto procura um porto, rompe-se”] 
(NRN 32).

479 W. ASHBURNER, ΝΟΜΟΣ ΡΟΔΙΩΝ ΝΑΥΤΙΚΟΣ cit. (nota 5), pp. CCXXXV-CCXXXVII.
480 Collection I cit. (nota 53), p. 225.
481 L. GOLDSCHMIDT, Lex Rhodia cit. (nota 4), pp. 328-331
482 Notae cit. (nota 1), p. 193.
483 G. S. MARCOU, Nómos Rhodíōn Nautikós cit. (nota 68), p. 627.
484  J. ROUGÉ, Recherches sur l’organisation cit. (nota 34), p. 399; e G. HUBRECHT, Quelques 

observations cit. (nota 13), p. 7. 



Essa tendência aparece consolidada, como regra geral, no Consolat de la Mar 

LIV (aproximadamente 1336-1346), que traz o procedimento para um alijamento 

legítimo485. 

A consulta à junta deliberativa torna-se, de fato, um dever jurídico e constitui o 

elemento intencional do instituto.

Assim, duas tendências são historicamente delineadas. A primeira, mais antiga e 

própria do período justinianeu (D. 14, 2, 2 pr.-1), que concede o poder de decidir sobre a 

realização do alijamento ao magister navis; e a segunda, relacionada ao Direito 

Bizantino (NRN 9), que o transfere à junta deliberativa486.

Atualmente, os arts. 509 e 764 do CCom Brasileiro tratam do ato de decisão sobre 

a realização do alijamento487. 

O Direito Marítimo brasileiro optou por uma saída intermediária, pela qual o 

capitão, por um lado, deve ouvir a junta deliberativa (próximo ao Direito Bizantino, já 

que, no período justinianeu, ele nem, ao menos, precisa se aconselhar), mas, por outro, 

108

485 “(...) lo senyor de la nau deu dir è manifestar à tots los mercaders en oida del notxer è de tots 
aquells qui en la nau seran:  ‘(...) si vos altres, senyors mercaders, voleu que alleviasem (...)’,  (...) E si los 
mercaders se acorden del gitar, tots ò la maior partida; là donchs ells poden gitar. (...) En aquell cas,  è en 
aquella saó pot l’escrvá la convinença scriure (...) [= “(...) o capitão da embarcação deve dizer e 
manifestar a todos os comerciantes, em presença do contramestre e de todos aqueles que estão a bordo: 
‘(...) se vocês, senhores comerciantes, querem que aliviem (...)’  (...) Se os comerciantes ‒ todos ou a 
maior parte ‒ acordam sobre o arremesso ao mar, então (o capitão) o pode fazer (...) Nesse caso e nesta 
circunstância, o escrivão tem direito de redigir a convenção (...)”]. 

Em “Cómo se debe compartir el daño de las mercadorias que echan en la mar por razon de 
tormenta” [= “Como se deve dividir o dano das mercadorias que são arremessadas ao mar em razão de 
tempestade”] (Siete Partidas 5, 9, 3), já existia uma referência à junta deliberativa: “(...) Et porque tal 
echamiento como este se face por pro comunalmente de todos los que estan en los navios (...)” [“(...) E 
por que um alijamento como este se faz por comum acordo de todos que estão na embarcação (...)”] (Las 
Siete Partidas del Rey don Alfonso el Sabio, t. 3, Madrid, Imprenta Real, 1807, p. 238).

486 Talvez aqui esteja a origem remota da sugestão de G. L. M. CASAREGI, Discursus XLV cit. (nota 
4), p. 282 (= ns. 28-30), que distingue entre “alijamento regular” e “irregular”. O primeiro ocorre após a 
deliberação e o segundo, também denominado “quase-naufrágio” devido à urgência da situação, sem esta.

487  Respectivamente, “Nenhuma desculpa poderá desonerar o capitão que alterar a rota que era 
obrigado a seguir, ou que praticar algum ato extraordinário de que possa provir dano ao navio ou à 
carga, sem ter precedido deliberação tomada em junta composta de todos os oficiais da embarcação, e 
na presença dos interessados do navio ou na carga, se algum se achar a bordo. Em tais deliberações, e 
em todas as mais que for obrigado a tomar com acordo dos oficiais do navio, o capitão tem voto de 
qualidade, e até mesmo poderá obrar contra o vencido, debaixo de sua responsabilidade pessoal, sempre 
que o julgar conveniente.” e “São avarias grossas: (...) E, em geral, os danos causados deliberadamente 
em caso de perigo ou desastre imprevisto, e sofridos como conseqüência imediata destes eventos, bem 
como as despesas feitas em iguais circunstâncias, depois de deliberações motivadas (artigo nº. 509), em 
bem e salvamento comum do navio e mercadorias, desde a sua carga e partida até o seu retorno e 
descarga.” 



além de ter o voto de qualidade, com o qual desempata a votação, pode decidir contra 

esta (o poder, como no período justinianeu, é mantido com o capitão)488.

A orientação recente dos principais Códigos ‒ aliás, hoje a lei é, na maioria, a 

fonte da contribuição, não mais os contratos (autêntica condictio ex lege Rhodia)489  ‒ 

parece ser a do resgate do papel do capitão, enquanto chefe da embarcação, para que se 

configurem as avarias grossas490. 
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488  WALDEMAR FERREIRA, Instituições de Direito Comercial ‒ A Indústria da Navegação 
Marítima e Aérea, vol. 3, 2a ed., Rio de Janeiro, Freitas Bastos, 1949, p. 315 (= n. 1331). 

 A solução é semelhante àquela já apresentada pelos Rooles ou Jugemens d’Oléron 8 (séculos XI e 
XII): “Une neef s’enpart de Burdeux oud’aillours, et avient que turment la prent en meer et qu’il ne poet 
eschaper sans jettre hors des darrées de dedans; le mestre est tenu dire as marchantz: ‘Seignors,  nous ne 
pouvons eschaper sans jettre des vins et des darrées.’ Les marchantz, si en y a, repondront leur volunté 
qui agréeront bien de ce giectement si que les resons du mestre sont les plus cleres; et s’ils ne gréent mye, 
le mestre ne doit pas lesses pur ce qu’il n’en gience tant qu’il verra que bien soit (...)”  [= “Se uma 
embarcação que parte de Bordéus ‒ ou de outro lugar ‒ é surpreendida por uma tempestade de tal forma 
que ela não pode escapar sem arremessar as mercadorias para fora, o seu capitão é obrigado a dizer aos 
comerciantes: ‘Senhores, nós não podemos escapar sem arremessar os vinhos e mercadorias.’  Os 
comerciantes, se aderirem, consentem quanto ao alijamento e (consentem) que as razões do capitão são as 
mais certas. E se eles não concordarem, este (o capitão) não deve deixar de fazer o arremesso ao mar, que 
ele crê ser necessário (...)”]. 

A deliberação, neste caso, segundo T. HARALAMBIDIS, Des caractères distinctifs cit. (nota 11), p. 
327, somente prova a existência do estado de necessidade, ou do perigo comum. Tratar-se-ia apenas de 
uma precaução para evitar sacrifícios inúteis, tanto que o capitão pode decidir contrariamente à junta. 

No mesmo sentido, G. SCHAPS, Das deutsche Seerecht, in M. MITTELSTEIN ‒ J.  GEBBA (orgs.), 
Kommentar zum vierten Buche des Handelsgesetzbuchs, vol. 1, Berlin,  De Gruyter, 1921, p. 207, para 
quem, o capitão pode se utilizar da deliberação prévia como fonte de legitimidade do alijamento 
(resquício bizantino e medieval), mas não depende dela para o realizar.

489  Em conformidade com o provérbio latino anônimo “Necessitas non habet legem, sed ipsa sibi 
facit legem”  [= “A necessidade não faz lei, mas ela própria torna-se lei.”].  A lex Rhodia mantém relação 
notória, segundo G. WESENER, Von der lex Rhodia de iactu cit. (nota 87), pp.  33, 49-50; H. WÜNSCH, 
Gedanken cit. (nota 5), p. 538; e R. ZIMMERMANN, The Law of Obligations cit. (nota 2), pp. 410-411, com 
o enunciado do § 1043 do ABGB: “Hat jemand in einem Notfalle, um einen größern Schaden von sich 
und andern abzuwenden, sein Eigentum aufgeopfert; so müssen ihn alle, welche daraus Vorteil zogen, 
verhältnismäßig entschädigen. Die ausführlichere Anwendung dieser Vorschrift auf Seegefahren ist ein 
Gegenstand der Seegesetze.” [= “Se alguém sacrificou sua propriedade em caso de necessidade, para 
evitar um grande prejuízo para si ou outrem, então todos, que obtiveram disso um proveito, devem 
proporcionalmente o compensar. O uso detalhado desse preceito nos riscos marítimos é tema da 
legislação marítima.”].

490  A Ordonnance de la Marine ‒ diploma francês (1681) que serviu de base para as regras 
marítimas dos Códigos [A. LEFEBVRE D'OVIDIO, La contribuzione cit. (nota 2), pp. 126 e 130 (= n. 36)]  ‒ 
3, 8, 1-2 dispunha: “(...) il en prendra l’avis des Marchands &  des principaux de l’équipage.” [= “(...) ele 
(o capitão) ouvirá a opinião dos comerciantes e dos oficiais da tripulação.”] e “S’il y a diversite d’avis, 
celuy du Maistre et de l’équipage sera suivy.” [= “Se houver divergência de opinião, aquela do capitão e 
da tripulação será seguida.”]. Segundo R.-J. VALIN, Nouveau commentaire sur l’Ordonnance de la 
Marine, t. 2, La Rochelle, Legier-Mesnier, 1760, p. 175, a opinião dos comerciantes era necessária,  já que 
tinham interesse no evento.

Essa ordenação era provavelmente aplicada à Portugal em matéria marítima, por meio do § 9o da 
Lei da Boa Razão (1769). Essa estabelece que, nas matérias “Políticas,  Economicas, Mercantis e 
Maritimas”, não se deveria socorrer do Direito Romano, mas das “Leis das Nações Christãs, 
illuminadas, e polidas”. 

Para J. H. CORRÊA TELLES, Commentário Crítico à Lei da Boa Razão, Lisboa,  Madre de Deus, 
1865, pp. 63-64 (= ns. 141-145), as leis comerciais e marítimas existentes em Portugal não formavam um 
“Codigo regular de Commercio” e, logo, a saída seria as leis das nações civilizadas da Europa 
(consideradas todas, menos a Turquia). A melhor opção em matéria marítima, à época, seria a 
Ordonnance de la Marine.



Trata-se, assim, na Alemanha, dos §§ 518491 e 700492 do HGB; na França, dos arts. 

5133-3 e 5133-4 do Code de Transports493; na Itália, dos arts. 302 e 469 do C. Nav.494; 

e, em Portugal, do art. 635, § 1o do CCom Português495.

Em outras palavras, o capitão deve “decidir” (ou, se não partir dele a iniciativa, 

“consentir com”) sua realização496.
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491 “Wenn der Kapitän in Fällen der Gefahr mit den Schiffsoffizieren einen Schiffsrat zu halten für 
angemessen findet, so ist er gleichwohl an die gefaßten Beschlüsse nicht gebunden; er bleibt stets für die 
von ihm getroffenen Maßregeln verantwortlich.” [= “Apesar do capitão considerar adequado, nos casos 
de perigo,  realizar um conselho dos oficiais da embarcação, todavia ele não está vinculado às decisões 
tomadas. Ele permanece sempre responsável pelas medidas de segurança realizadas.”].

492  “Alle Schäden, die (...) von dem Kapitän oder auf dessen Geheiß vorsätzlich zugefügt werden 
(...) sind große Haverei.” [= “Todos os danos, que (...) são intencionalmente provocados pelo capitão ou 
por sua ordem (...) são avarias grossas.” Para a navegação interna, norma semelhante é o § 78 do 
BinnSchG]. Essa disposição determina que o capitão sempre decide pelo evento, mesmo que não o realize 
com suas próprias mãos. 

493  “Les avaries communes sont décidées par le capitaine (...)” [= “As avarias comuns são 
decididas pelo capitão (...)”] e “(...) avarie commune décidé par le capitaine.” [= “(...) avaria comum 
decidida pelo capitão.”]. 

O art. 400 revog. do CCom Francês já seguia essa tendência: “(...) il prend l’avis des intéressés au 
chargement qui se trouvent dans le vaisseau, et des principaux de l’équipage. S’il y a diversité d’avis, 
celui du capitaine et des principaux de l’équipage est suivi.”  [= “(...) ele (o capitão) ouve a opinião dos 
interessados na carga que se encontram na embarcação e dos oficiais da tripulação. Se houver divergência 
de opinião, aquela do capitão e da tripulação é seguida.”]. 

A. DESJARDINS,  Traité de Droit Commercial Maritime, t. 4, Paris, Durand et Pedone-Lauriel, 
1885, pp. 173-174 (= n.  973), defendia que, mesmo com este artigo, não havia necessidade de deliberação 
prévia, se não fosse possível realizá-la devido à urgência. A distinção entre alijamento regular e irregular, 
ou seja, com ou sem deliberação, deveria, assim, ser banida.

494  “(...) il comandante deve cercare di assicurarne la salvezza con tutti i mezzi che sono a sua 
immediata disposizione (...)” [= “(...) o comandante (capitão) deve buscar assegurar o salvamento dessa 
(expedição) com todos os meios que estão em sua imediata disposição (...)”] e “Le spese e i danni 
direttamente prodotti dai provvedimenti ragionevolmente presi, a norma dell’articolo 302, dal 
comandante, o da altri in sua vece, per la salvezza della spedizione, sono avarie comuni (...)”  [= “As 
despesas e os danos diretamente produzidos pelas providências tomadas com moderação, segundo a 
norma do artigo 302, pelo comandante (capitão), ou por outros em seu lugar, para o salvamento da 
expedição, são avarias comuns (...)”].

495  “(...) São avarias grossas ou comuns todas as despesas extraordinárias e os sacrifícios feitos 
voluntariamente, com o fim de evitar um perigo, pelo capitão ou por sua ordem (...)”.

496  P. HECK, Das Recht cit. (nota 4),  p. 125 (= § 13); L. TULLIO, La contribuzione alle avarie 
comuni, Padova,  CEDAM, 1984, pp. 111 e 137 (= ns. 9 e 10); e U. LA TORRE,  Comando e comandante 
nell’esercizio della navigazione, Napoli, Scientifiche Italiane, 1997, pp. 187-188 (= n. 50).. No mesmo 
sentido, O.  BRANDIS, Das deutsche Seerecht ‒ Die einzelnen seerechtlichen Schuldverhältnisse: Verträge 
des Seerechts und außervertragliche Haftung, vol. 2, Leipzig, Göschen, 1908, p. 89 (= § 26); P.  BRÜDERS 
‒ R.  ULRICH, Grosse Haverei cit. (nota 4), p. 32; A. BRUNETTI, Diritto marittimo privato italiano,  vol. 
3-2, Torino, UTET, 1938, pp. 38-39 (= n. 658); A.  LUZZATI ‒ P. G.  LUZZATI ‒ L. MAFFEI, Avaria cit. (nota 
4), p. 1630; A. LEFEBVRE D'OVIDIO ‒ G. PESCATORE ‒ L. TULLIO, Manuale di diritto della navigazione, 
12a ed., Milano, Giuffrè, 2011, p.  560 (= n. 375); WALDEMAR FERREIRA,  Instituições de Direito 
Comercial III cit. (nota 488), p. 315 (= n. 1331); e H. WÜNSCH, Gedanken cit. (nota 5), p. 538. 

Como observa G. SCHAPS, Das deutsche Seerecht cit. (nota 488), p. 614, na prática, o capitão pode 
até não ter a iniciativa sobre o alijamento, mas sem o seu consentimento, este não pode de forma alguma 
ser realizado.



 Não parece haver, de fato, melhor pessoa para decidir sobre esse ato, uma vez 

que ele constitui o “centro de imputação” de todos os interesses envolvidos na 

empreitada marítima497.

Pela lex Rhodia ter sido parte do ius gentium romano e depois uma lex Mercatoria 

a partir do período medieval498, a fim de manter a uniformidade no Direito Marítimo e 

evitar a ausência nos ordenamentos jurídicos de uma regra explícita e específica só para 

a legitimidade ativa das avarias grossas, seria útil ter uma regra em nível internacional.

Infelizmente, as York-Antwerp Rules 2004 não tratam do sujeito ativo da 

decisão499. 
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497 U. LA TORRE, Comando e comandante cit. (nota 496), pp. 139-142 (= n. 37).
498  E. CHEVREAU, La lex Rhodia de iactu cit. (nota 13), p. 73; J. ROUGÉ, Recherches sur 

l’organisation cit. (nota 34), pp. 407-409; e R. ZIMMERMANN, The Law of Obligations cit.  (nota 2),  pp. 
406-411. No mesmo sentido, embora de forma incerta, A. PETRUCCI, Particolari aspetti giuridici cit. 
(nota 94), pp. 249-261; e R. RICHICHI, Paul. D. 14. 2. 2 pr. cit. (nota 115), p. 168.

Nesse sentido, a sentença de 24 de março de 1999, do 4th Circuit (United States Court of Appeals) 
‒ Case “R.M.S. Titanic, Inc.  v. Haver”, V-A: “(...) Although it would add little to recount the full history 
here, we note that codifications of maritime law have benn preserved from ancient Rhodes (900 B.C.E.), 
Rome (Justinian’s Corpus Juris Civilis) (533 C.E.), City of Trani (Italy) (1063), England (the Law of 
Oleron) (1189), the Hanse Towns or Hanseatic League (1597),  and France (1681),  all articulatting 
similar principles. And they all constitute a part of the continuing maritime tradition of the law of nations 
- the jus gentium.” [= (...) “Embora pouco se acrescente recontar toda sua história aqui,  nós observamos 
que as codificações do Direito Marítimo vem sendo preservadas desde a antiga Rhodes (900 a.C.), Roma 
(Corpus Iuris Civilis, de Justiniano; 533 d.C.), Cidade de Trani (Italia; 1063),  Inglaterra (Rôles d’Oléron; 
1189); as cidades da Hanse ou Liga Hanseática (1597); e França (1681), todas articulando princípios 
similares. E todas elas constituem parte da contínua tradição marítima do direito das nações: o ius 
gentium”. Texto original do ILM (International Legal Materials) 38-4 (1999), p. 807].

499 A primeira parte da Rule A só fala de um ato intencional, mas não o atribui a ninguém: “There 
is a general average act when, and only when, any extraordinary sacrifice or expenditure is intentionally 
and reasonably made or incurred for the common safety for the purpose of preserving from peril the 
property involved in a common maritime adventure. (...)” [= “Há um ato de avaria grossa se, e somente 
se, qualquer sacrifício ou gasto extraordinário é feito ou realizado intencional e razoavelmente para o 
salvamento comum e com o objetivo de proteger de um perigo os bens envolvidos em uma expedição 
marítima comum. (...)”]. 

Segundo A. LUZZATI ‒ P.  G. LUZZATI ‒ L. MAFFEI, Avaria cit. (nota 4),  p. 1631, a redação da Rule 
A preocupa-se com a identificação do conceito de avarias grossas e não com quem as decide. Porém, 
dessa forma, a questão fica em aberto e o elemento intencional ‒ mencionado na Rule A ‒ não fica bem 
delimitado. 

A. TORRENTE, Avaria, in ED (Enciclopedia del Diritto) 4 (1959), p.  588, defende que a ausência 
de alguém com legitimidade ativa nas York-Antwerp Rules não influi no ordenamento jurídico italiano ‒ 
como também nos demais ‒, pois o art. 469 do C. Nav.,  concede expressamente o poder ao capitão (ou a 
alguém de sua hierarquia). E A. KOSSI ‒ F. THOO, Le règlement contentieux des avaries de la phase de 
transport maritime en droit comparé entre l’Allemagne et la France, avec le droit substantiel du Bénin, 
de la Côte d’Ivoire et du Nigeria,  Münster, LIT, 2003, pp. 36-37, relacionam o ato intencional 
mencionado na Rule A ao capitão. 

Para A. BRUNETTI, Diritto marittimo III-II cit. (nota 491), p. 39 (= n. 658), o silêncio da Rule A e 
do § 700 do HGB seriam um sinal de que a junta deliberativa estaria extinta. Porém, ele esquece da 
previsão do § 518. Por fim, em sua obra anterior [A. BRUNETTI, Commentario cit. (nota 3), p.  975 (= n. 
675)], ele admitia que, em regra, havia uma deliberação prévia.



Embora a consulta à junta deliberativa seja, a partir do NRN 9, em regra, parte do 

elemento do instituto500, deve-se respeitar, em uma possível redação, a tendência atual 

do jogo de poder, que, como ocorria no período justinianeu, tende ao capitão da 

embarcação501  (preocupação típica romana, esboçada nos esquemas de D. 14, 2, 2 pr.): 

“Antes de realizadas, as avarias grossas devem ser precedidas de uma junta 

deliberativa, composta pelos oficiais da embarcação e, se existirem, pelos comerciantes 

a bordo e passageiros502, mas a decisão, mesmo se contrária à deliberação, cabe 

sempre ao capitão.” 

Esse é um exemplo do impacto, nas palavras de G. RIPERT, “sobretudo técnico”, 

que o Direito Romano teve na navegação503.

Assim, parece ser o melhor conselho a ser seguido no alijamento, desde Roma até 

os dias atuais, aquele oferecido por SALL., Catil. 1, 6 em um contexto militar: “(...) 

prius quam incipias consulto, et ubi consulueris mature facto opus est.” [= “(...) antes 

que tu comeces, é preciso deliberar, e, logo que tenha deliberado, é preciso agir sem 

demora.”]504.

São Paulo, 21 de abril de 2013
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500 Em CHATEAUBRIAND, Itinéraire, p. 212, há uma curiosa descrição do que uma tripulação grega 
normalmente faz na hipótese de perigo no mar: “(...) A la moindre apparence de danger, on déploie sur le 
pont des cartes françaises et italiennes; tout l’équipage se couche à plat ventre, le capitaine à la tête; on 
examine la carte, on en suit les dessins avec le doigt; on tâche de reconnaître l’endroit où l’on est; 
chacun donne son avis (...)” [= “(...) Ao menor indício de perigo, dispõe-se sobre o convés os mapas 
franceses e italianos; toda a tripulação vai à parte de trás da embarcação (popa),  o capitão à frente; 
examina-se o mapa; em seguida, acompanham-se os desenhos com o dedo; esforça-se para reconhecer a 
localização em que se está; cada um dá sua opinião (...)”].

501 Segundo U. LA TORRE, Comando e comandante cit. (nota 496), p. 185 (= n. 50), esse retorno ao 
modelo romano já ocorre em Ordonnance de la Marine 3, 8, 1-2.

502  A junta deliberativa nos Códigos ‒ em especial, no art. 509 do CCom Brasileiro,  no art.  400 
revog. do CCom Francês, e no § 518 do HGB ‒ não é formada tipicamente apenas pelos comerciantes a 
bordo e passageiros, como no Direito Romano (segundo CIC., Phil.  7, 27, e D. 14, 2,  2, 1). Também 
fazem parte dela os oficiais da embarcação (uma das inspirações pode ser Act. Ap. 27, 9-12, texto que 
menciona a participação do piloto). O mesmo se lê em Ordonnance de la Marine 3, 8, 1-2 e na descrição 
de CHATEAUBRIAND, Itinéraire, p. 212. Talvez o motivo dessa ampliação, seja, segundo SAMPAIO 
LACERDA, Curso cit.  (nota 4),  p. 231 (= n. 184),  o fato da carga não ser, em regra, no comércio marítimo 
atual, acompanhada por seus proprietários, ou representantes desses. De qualquer forma, a junta 
deliberativa, embora varie seus membros, deve ocorrer. E. M. OCTAVIANO MARTINS,  Curso de Direito 
Marítimo ‒ Teoria Geral, vol. 1, 4a ed.,  Barueri,  Manole, 2013, p. 389 (= n. 2), defende, assim, que, ao ser 
possível, o capitão deve consultar os donos da carga (e os passageiros), a fim de adotar medidas 
extraordinárias.

503 Droit maritime, 3a ed., Paris, Rousseau, 1929, p. 72 (= n. 53).
504  Texto latino de A.  KURFESS, C. Sallustius Crispus ‒ Catilina Iugurtha Fragmenta Ampliora, 

Leipzig, Teubner, 1957, pp. 2-3. 
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VII

RESUMO

O alijamento é um instituto próprio do Direito Marítimo (romano). Trata-se do 

arremesso de mercadorias ou instrumentos da embarcação a fim de salvar ambas do 

naufrágio. Seu efeito é a repartição de danos entre os envolvidos (contributio), a qual 

caracteriza, com o tempo, as avarias grossas. 

No Digesto, é possível encontrar (quase) todos os elementos que o constituem. 

Dentre esses, discute-se sobre a intencionalidade do ato, ou seja, quem decide sua  

realização. 

Ao assumirem a locatio conductio como tutela do instituto, os juristas romanos 

escolhem o magister navis [= “capitão da embarcação”] como único elo comum entre 

todos os interessados no evento, e, assim, capaz de decidir sobre esse (D. 14, 2, 2 pr.). 

Entretanto, também consideram a existência de uma junta deliberativa, formada 

pelos comerciantes a bordo e passageiros, que deveriam ser consultados (D. 14, 2, 2, 1).

Da dúvida se o ato intencional faz referência ao magister navis ou também à junta 

deliberativa, revela-se um jogo de poder, que condiciona a leitura da lex Rhodia.

É necessário determinar o papel desempenhado por cada um desses no alijamento 

para que se conheça seu conceito no período justinianeu e ajude a compreender esse 

aspecto na tradição jurídico-marítima posterior.
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VIII

ABSTRACT

The jettison is a specific Admiralty (Roman) Law institution. It means the 

sacrifice of cargo or ship instruments in order to save both from shipwreck. Its effect is 

the splitting damages between the involved parts (contributio), which characterizes, in 

time, the gross average.

 In the Digest, it's possible to find (almost) all elements that constitute it. Among 

them, the intentionality of the act is debated, it means, who can decide about that 

disposal.

 Once they agreed with the locatio conductio to patronize the institution, the 

Roman jurists chose the magister navis [= "captain of the ship"] as the only  common 

link between all interested parts in the occurrence and, therefore, capable of making this 

call (D. 14, 2, 2 pr.).

 Nonetheless, they also considered the existence of a deliberative commission, 

composed by  the onboard merchants and passengers, who should be consulted (D. 14, 2, 

2, 1).

 From the doubt whether the intentional act refers to the magister navis or also to 

the deliberative commission, a game of power unveils, conditioning the lex Rhodia 

reading.
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Determining the role played by each one of these characters in the jettison is 

necessary  to know its concept in the Justinian period and help to comprehend this aspect 

in the posterior Admiralty Law tradition.
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IX

RÉSUMÉ

Le jet est un institut propre au Droit Maritime (romain). Il s’agit du lancement des 

marchandises ou instruments du bateau dans le but de sauver tous les deux du naufrage. 

Son effet  est la répartition des dommages parmi les impliqués (contributio), ce qui 

caractérise, au fil du temps, les avaries grosses.

Au Digeste, on peut trouver (presque) tous les éléments dont il est constitué. 

Parmi eux, on discute l’intentionnalité de l’acte, c’est-à-dire, celui qui décide sa 

réalisation.

Les juristes romains, lorsqu’ils assument la locatio conductio comme tutelle de 

l’institut, choisissent le magister navis [= “capitaine du bateau”] comme le seul lien 

entre tous les intéressés dans l’événement, donc capable de décider de celui-là (D. 14, 2, 

2 pr.).

Cependant, ils considèrent aussi l’existence d’une assemblée délibérante formée 

par les commerçants à bord et les passagers, qui devraient être consultés (D. 14, 2, 2, 1).

Du doute si l’acte intentionnel fait référence au magister navis ou aussi à 

l’assemblée délibérente, il se révèle un jeux de pouvoir qui détermine la lecture de la lex 

Rhodia. 
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Il faut  déterminer le rôle joué par chacun d’eux dans le jet pour connaître son 

concept dans l’époque justinianéenne, ce qui aide à comprendre cet aspect dans la 

tradition juridique-maritime ultérieure.
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